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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
 

OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA LANCHES, COM FORNECIMENTO DIÁRIO DOS ITENS DE 
PANIFICAÇÃO, BEM COMO FORNECIMENTO DE RECARGAS DE GÁS GLP P-13, 
DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRAÚNAS. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 139.748,94 (cento e trinta e nove mil setecentos e quarenta e oito reais e 
noventa e quatro centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia   05/09/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNIO N° 012/2024 
Processo Licitatório n° 067/2024 

 
Até o momento da finalização dos lances, nenhum licitante poderá se identificar de 

nenhuma forma, sob pena de desclassificação. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na sala da 
Comissão Permanente de Licitações no endereço descrito no cabeçalho, ou por meio eletrônico no 
site www.braunas.mg.gov.br link Licitações. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br), ou pelo 
telefone: (33) 9 9995-2669 ou e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br. As respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão divulgadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Braúnas, no endereço 
www.braunas.mg.gov.br no link Licitações. 
 
ÁREA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Ação Social; Secretaria Municipal de 
Saúde; Secretaria Municipal de Obras, Transportes e serviços públicos; Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Recursos Hídricos 
 
1. PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o Município de Braúnas/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediada 
na rua São Bento, nº 401, Centro, Braúnas/MG – CEP: 35.189-000, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº 18.307.389/0001-88, através do Prefeito Municipal Sr. Jovani Duarte 
Menezes, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 24, de 31 
de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.  
 
A Sessão Pública será realizada na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br, 
 
A Sessão Pública será conduzida pela Pregoeira Roberta Andrade Campos, nomeada através da 
Portaria nº 004 de 25 de janeiro de 2024. 
 
A Pregoeira e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do Pregão 
Eletrônico.   
 
A abertura da sessão será às 09:00 horas, do dia 05 do mês de setembro de 2024, horário de 
Brasília, no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, quando será processada disputa e 
habilitação. 
 
Este Pregão destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a 
selecionar a Proposta mais vantajosa para a Administração, julgada em estrita conformidade com os 
Princípios Básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da 
Probidade Administrativa, da Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são 
correlatos. Este Edital é Lei entre as partes. Obriga a Prefeitura Municipal de Braúnas, bem como os 
licitantes, a observarem as normas estabelecidas no Ato Convocatório. 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.  DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO  
 
2.1.   No dia 05 de setembro de 2024, às 09h:00min, a Pregoeira iniciará a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2024, na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br, 
 
2.2.  No caso da licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro 
dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pela Pregoeira 
a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
 
3.  DO OBJETO 
 
3.1.  O objeto da presente licitação é o Registro de preços para a aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios para lanches, com fornecimento diário dos itens de panificação, bem como fornecimento 
de recargas de gás glp p-13, destinados às diversas secretarias do município de Braúnas, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1.  A despesa decorrente desta licitação correrá pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 
orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para o orçamento vindouro: 
 
02.03.01.04.122.0004.2008.3.3.90.30.00 – FICHA 045 
02.04.02.12.361.0019.2019.3.3.90.30.00 – FICHA 099 
02.06.01.08.244.0010.2039.3.3.90.30.00 – FICHA 192 
02.05.02.10.301.0014.2036.3.3.90.30.00 – FICHA 156 
02.07.01.15.451.0004.2051.3.3.90.30.00 – FICHA 242 
02.08.01.20.122.0004.2064.3.3.90.30.00 – FICHA 298 
 
5.  DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
6. PRAZO   
 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 
14.133/2021 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar desta licitação pessoas JURÍDICAS, que atendam às condições de habilitação 
estabelecidas neste instrumento convocatório, observado a finalidade do objeto licitado. 
 
7.2. As interessadas deverão previamente se credenciar na plataforma de pregão eletrônico no sítio 
www.licitardigital.com.br. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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7.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 
 
7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
7.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
7.8. Não poderão disputar esta licitação: 
 
7.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
7.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
7.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
7.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
7.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
7.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
7.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
7.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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7.8.9. O impedimento de que trata o item 7.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
7.8.10. A vedação de que trata o item 7.8.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 
 
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
8.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e se responsabiliza 
pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 
 
8.2.2. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 
 
8.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
8.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
8.2.6. não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
8.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
8.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3  sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
8.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
8.6. Até o momento da finalização dos lances, nenhum licitante poderá se identificar de 
nenhuma forma. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
8.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
8.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
8.12. A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, 
observar as boas práticas apresentadas a seguir: 
 
8.13.  Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
 
9. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS  
 
9.1. A proposta deverá ser preenchida em campo próprio do sistema, juntamente com o envio da 
documentação, no campo específico. 
 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
9.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
9.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da sessão pública. 
 
9.10. Caso o prazo de que trata a condição anterior não esteja expressamente indicado na proposta, 
os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
 
9.11. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais. 
 
9.12. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as que constam 
do objeto. 
 
9.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os 
preços de mercado. 
 
9.14. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação: 
 
9.14.1. Indicação do preço unitário e total de cada item; 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
 
10.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
10.5. A Pregoeira poderá fixar prazo máximo para resposta do fornecedor no chat de mensagens do 
sistema. A falta de manifestação do fornecedor no prazo definido configura em motivo para 
desclassificação por abandono de sessão. 
 
10.6. Classificação das Propostas: 
 
10.6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
10.6.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 
somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
10.7. Julgamento: 
 
10.7.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 
 
10.8. Formulação dos Lances: 
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10.8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
10.8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
10.8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
10.8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
10.9. Modo de Disputa: 
 
10.9.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 
(dez centavos). 
 
10.9.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.9.3.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 
10.9.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.9.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
10.9.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
10.9.7. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
10.9.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
10.9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.9.10. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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10.9.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
10.9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.10. Benefício às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
10.10.1. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
10.10.2.  No caso de empate será verificado se a proposta apresentada pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou equiparada é igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
melhor classificada, ocasião na qual se procederá da seguinte forma: 
 
10.10.3.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto 
 
10.11. Empate: 
 
10.11.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
 10.11.2.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
10.11.3. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
10.11.4. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
10.11.5. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
10.11.6. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
10.11.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ou 
prestados por: 
 
10.11.8. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
10.11.9. empresas brasileiras; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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10.11.10. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
10.11.11. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
10.12. NEGOCIAÇÃO: 
 
10.12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo, a Pregoeira poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
10.12.2. A Pregoeira também deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
10.12.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
10.12.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
10.12.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
10.12.6. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos previsto no item 12 deste edital. 
 
10.12.7. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
10.12.8.  Caso o melhor preço obtido na fase de lances possuir valor global superior ao estimado neste 
edital, e seja frustrada a negociação, a proposta será remetida para análise da autoridade superior. 
 
10.12.9. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
11.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com a legislação vigente. 
 
11.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
11.3.1. contiver vícios insanáveis; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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11.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
11.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
11.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
11.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
11.4. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento), do valor orçado pela Administração 
 
11.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata os subitens 11.4 e 11.5, só será considerada após 
diligência da Pregoeira, que comprove: 
 
11.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
11.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
11.7. poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 
11.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
11.9. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
12.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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d) Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
f)  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  
 
g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
h) Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
i) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
j) Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
12.2. Habilitação jurídica 
 
12.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
12.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
12.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
12.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
12.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
 
12.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
12.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas; 
 
12.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
12.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
12.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
12.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 
expedidas pelos respectivos órgãos 

 
12.4.  Qualificação Econômico-Financeira 
 
12.4.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
12.4.2 Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
12.4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
12.4.2.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
 
12.4.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
 
12.4.2.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
12.4.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
12.4.2.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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12.4.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
12.5.  Qualificação Técnica 
 
12.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
12.5.2. Certificado da Agência Nacional de Petróleo – ANP, autorizando o posto revendedor, 
participante da licitação, a comercializar gás GLP (somente para as empresas licitantes que forem 
participar do item 06); 
 
12.5.2.1 AVCB (auto/laudo vistoria corpo de bombeiros); 
 
12.5.2.2. Apresentação de certificado de autorização, emitido pela Agência Nacional de Petróleo ANP, 
devidamente regularizado; 
 
12.5.3. Alvará Sanitário expedido pelo Órgão competente do local da sede da empresa participante, 
para as licitantes vencedoras referente aos lotes deste edital. 
 
OBSERVAÇÃO: Caso o Município da Licitante participante da licitação, não possua Vigilância Sanitária 
própria, será aceito o Alvará Sanitário expedido pelo Órgão competente mais próximo de sua sede.   
 
12.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
 
12.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
 
12.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
12.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
12.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciá párá fins de hábilitáção e clássificáção. 
 
12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 
12.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 
12.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
12.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
12.13. Os documentos remetidos por meio da plataforma de licitação utilizada poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pela Pregoeira. 
 
12.14. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitação do Município de Braúnas, situado na Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas-MG – 
CEP 35.189-000. 
 
12.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do 
ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 
a autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 
 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for 
o caso; 
 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
 
14.1.5. fraudar a licitação; 
 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
 
14.2.1. advertência;  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2.2. multa; 
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
14.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 
 
14.4. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
14.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 
e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.2.1  a 14.2.4.  
 
14.8.1.  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
(diretamente na plataforma de pregão eletrônico), encaminhadas à Divisão de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal via correios ou encaminhadas para o e-mail licitacao@braunas.mg.gov.br. 
 
15.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo sua concessão medida excepcional e que 
deverá ser motivada nos autos do processo de licitação. 
 
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira nos autos do processo de licitação. 
 
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
16. DAS CONDIÇÕES E PAGAMENTO  
 
16.1. O faturamento será efetuado mediante a entrega dos materiais, após a apresentação e aceitação 
da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, e o pagamento será 
efetuado, em até 20 (vinte) dias, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Coordenadoria 
Contábil e Orçamentária. 
 
16.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as entregas 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
16.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
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16.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Contrato. 
 
16.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
 
16.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
17. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
 
17.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
 
17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
18. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
18.1. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante para a entrega 
dos materiais; 
 
18.2. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto da Ata/Contrato; 
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18.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
 
18.4. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem usados; 
 
18.5. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria 
demandante; 
 
18.6. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, o fornecimento dos materiais objeto do Ata/Contrato; 
 
18.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
 
18.8 Efetuar o pagamento conforme especificado neste instrumento; 
 
18.9. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada nos materiais. 

 

18.10. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
18.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
18.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
18.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
19. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
19.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 
 
19.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem 
qualquer ônus adicional para a contratante; 
 
19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
 
19.4. Substituir ou repor o material rejeitado pelo gestor desta contratação que tenha apresentado 
defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
 
19.5. Comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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19.6. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
19.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
objeto contratado; 
 
19.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao contratante 
ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
 
19.9. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
 
19.10. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no termo de 
referência; 
 
19.11. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 
empregados ou prepostos no desempenho das entregas ou em conexão com estes, ainda que 
verificado o acidente em dependências da contratante; 
 
19.12. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
 
19.13. Manter, durante toda a execução da Ata/Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
19.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Ata/Contrato; 
 
19.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
19.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTREGAS 
 
20.1. Fiscalização Técnica 
 
20.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução da Ata/Contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
 
20.1.2. O fiscal técnico da ata/contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução da ata/contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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20.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata/contrato emitirá 
notificações para a correção da execução da ata/contrato, determinando prazo para a correção.  
 
20.1.4. O fiscal técnico da ata/contrato informará ao gestor da ata/contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
20.1.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata/contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
20.1.6. O fiscal técnico da ata/contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
da ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
20.2. Fiscalização Administrativa 
 
20.2.1 O fiscal administrativo da ata/contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
20.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da 
ata/contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
20.3. Gestor da Ata/Contrato 
 
20.3.1 O gestor da ata/contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização da ata/contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da ata/contrato, a exemplo da Autorização de Fornecimento, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
20.3.2 O gestor da ata/contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
20.3.3 O gestor da ata/contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
20.3.4. O gestor da ata/contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
 
20.3.5 O gestor da ata/contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
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20.3.6 O gestor da ata/contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
20.3.7. O gestor da ata/contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
21.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
 
21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
 
22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco.) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
22.2. O prazo para convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado desde que: 
 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 
 
22.3.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
22.4. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e 
inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; 
 
22.5. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 
 
22.6.  Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
22.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial 
do Município e no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
22.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 
assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
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22.9. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
22.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes deste edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
22.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
22.12. Na assinatura da ata, será verificada a manutenção das condições de habilitação consignadas no 
edital de licitação, que serão mantidas pelo licitante durante a vigência da ata ou instrumento 
equivalente. 
 
22.13. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital de licitação, se recusar a assinar a ata, ou não aceitar, ou não retirar o instrumento 
equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, celebrar a contratação ou instrumento equivalente, nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções mencionadas neste 
edital e em outras legislações aplicáveis. 
 
22.14. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, a Administração Municipal, observados o 
orçamento estimado e o valor máximo aceitável e sua eventual atualização nos termos do edital de 
licitação, poderá: 
 
22.14.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, para a 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
22.14.2. adjudicar e celebrar ata ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
22.14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Municipal caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 
22.15. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
subitem 9.14.1. 
 
23.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
23.1.  As detentoras da Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento. 
 
23.2.  Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às especificações exigidas no edital 
do Pregão e no termo de referência, que precedeu a presente Ata, a remessa do material apresentado 
será devolvida à detentora para substituição, no prazo de 03(cinco) dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis.  
 
23.3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
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conforme o caso.  
 
23.4. As empresas detentoras da ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e supressão de até vinte e 
cinco por cento nas quantidades estimadas.  
 
24. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
24.1. Decorridos 12 (doze) meses da assinatura da ata, os valores poderão ser reajustados, tendo 
como referência o mês da apresentação da proposta. O reajustamento será calculado conforme a 
variação, utilizando como base o IPCA, nos termos do art. 82, inciso VI, § 5º, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
24.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o 
caso. 
 
24.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora/contratada esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo da Municipalidade. 
 
24.4. A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após análise do pedido, porém 
contemplará as entregas realizados a partir da data do recebimento do pedido de reajuste. 
 
24.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada 
não poderá suspender as entregas, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
24.6. Após a autorização de reajuste pelo Contratante, será lavrado termo Aditivo/apostilamento 
com os novos preços a serem praticados. 
 
25. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
25.1. A licitação será conduzida por Pregoeira, pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
25.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
Pública revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
26.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a 
Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
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licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
26.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
26.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
26.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
26.7. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pela pregoeira, comunicando devidamente aos 
licitantes do pregão eletrônico. 
 
26.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, 
 
26.9. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mesquita/MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
26.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II – Planilha de Formação de Preços 
ANEXO III – Modelo de Ata de Registro de Preços 
AENXO IV – Minuta do Contrato  
 

Braúnas/MG, 13 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

JOVANI DUARTE MENEZES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I - Termo de Referência 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 

(DFD n° 004/2024 – SEMAF; DFD n° 011/2024 – SMECEL; DFD n°032/2024 – SEMSA; DFD 
n°012/2024 – SEMAS; DFD n° 014/2024 – SEMOP; DFD n°007/2024 - SMAPA) 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.1. Registro de preços para a aquisição parcelada dos gêneros alimentícios para lanches, com 
fornecimento diário de itens específicos de panificação, e o fornecimento regular de recargas de gás 
GLP P-13 destinadas às diversas secretarias e à merenda escolar. Este processo inclui a entrega diária 
dos produtos de panificação e o reabastecimento periódico de gás GLP P-13 conforme as 
necessidades operacionais das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Braúnas, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Açúcar cristal pacote 5 kg. Cristal, cor branca, 
embalagem de 5 kg, sacarose de cana-de-açúcar. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 
e a Resolução de 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Emb. 
plástica, atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega do produto. RDC 271 de 
22/12/2005 (ANVISA). 

PCT 414 18,69 7.737,66 

2 

Café em pó 500gr tradicional. Torrado, moagem fina, 
qualidade superior, a marca deve possuir certificado 
do PQC - Programa de Qualidade do Café, da ABIC, 
em plena validade. Ponto de torra médio, sabor 
agradável. Sem glúten. Pó fino, homogêneo, 
coloração castanho escuro. Sabor torradas e 
caramelo. Moagem fina e torra média. Conter na 
embalagem dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Obedecer norma de qualidade 
recomendável por ABIC/PQC. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Pacote de 500 gramas. - Marcas de Referência: 
Melitta, 3 Corações, Da Fazenda ou equivalente, ou 
similar, ou de melhor qualidade.  

PCT 980 14,79 14.494,20 

3 

Margarina vegetal extra cremosa embalagem 500gr, 
com sal, 0% de gorduras trans, 65% lipídios, com 
gordura vegetal, recomendada para uso culinário, 
sem glúten, com carimbo do SIF. Embalagem 
plástica, contendo informações nutricionais, 
ingredientes, informação nutricional, data de 
fabricação, data de validade e informações do 

UND 696 8,48 5.909,04 
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fabricante. Validade mínima de 4 (quatro) meses a 
contar da data de entrega do produto. 

4 
Pão doce, aproximadamente 50gr a unidade, 
formato padrão, aroma e sabor típicos, fabricação no 
dia do fornecimento. 

KG 1710 20,00 34.200,00 

5 
Pão francês, aproximadamente 50gr a unidade, 
formato padrão, aroma e sabor típicos, fabricação no 
dia do fornecimento. 

KG 2280 22,00 50.160,00 

6 

Recarga de gás GLP P-13, com composição básica 
propano e butano altamente tóxico e inflamável 
fornecido em botijão de 13kg. Cuja forma de 
fornecimento deverá ser com troca de cilindro vazio 
e suas condições deverão estar de acordo com 
Resolução ANP Nº 51 DE 30/11/2016 

UND 237 115,00 27.255,00 

VALOR TOTAL 139.748,94 

     
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 12 meses. na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O interessado deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da aquisição, e 
comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente 
emitido pelo respectivo órgão; 
 
4.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando 
fornecimento pertinente e compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e 
outros dados característicos com o objeto de forma satisfatória. 
 
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada; 
 
4.4. O prazo de validade dos itens café e margarina entregue não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias da data de entrega do mesmo. O prazo de validade do medicamento entregue não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias da data de entrega do mesmo. 
 
4.5. Os itens café e margarina fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas 
em suas embalagens. 
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ENTREGAS 
4.2. A empresa deve fornecer itens de panificação frescos e assados diariamente pela manhã para 
garantir a qualidade e adequação dos alimentos oferecidos no café da manhã dos funcionários. Em 
relação à recarga de gás, esta também será feita mediante cupom fiscal, devido à necessidade de 
adequação do ambiente para armazenamento seguro. Para facilitar esse processo, é essencial 
estabelecer um procedimento claro e transparente para a aquisição e distribuição desses itens.  
 
4.2.1. Propõe-se, portanto, a implementação de um sistema em que os funcionários encarregados de 
buscar os itens de panificação apresentem um cupom diário para a retirada dos produtos. Esse 
cupom deve conter a assinatura do secretário responsável, autorizando a retirada, e a assinatura do 
funcionário responsável após a pesagem do dia. Da mesma forma, será necessária a apresentação do 
cupom fiscal para a realização da troca da recarga de gás. 
 
4.2.2. Este processo vai além da simples distribuição de alimentos e adequação do ambiente. 
Primeiramente, garante-se que os itens sejam frescos e assados no dia, contribuindo para a saúde e 
bem-estar dos funcionários ao fornecer alimentos de qualidade que sustentem suas atividades até o 
horário do almoço. Quanto à recarga de gás, a segurança pessoal e a preservação ambiental são 
consideradas, dada a sensibilidade associada ao armazenamento de gás. 
 
4.2.3. Além disso, a implementação de um sistema de controle por meio de cupom diário e assinaturas 
ajuda a monitorar o consumo de recursos da empresa, evitando desperdícios e garantindo o uso 
eficiente do orçamento destinado ao café da manhã dos colaboradores. Registro e documentação 
adequados dessas transações não só asseguram a conformidade com os procedimentos internos da 
empresa, como também facilitam a prestação de contas e a auditoria interna, promovendo 
transparência e responsabilidade na gestão dos recursos da empresa. 
 
4.2.4. Portanto, ao adotar esse sistema de controle e distribuição de itens de panificação para o café 
da manhã, a empresa não só atende às necessidades de seus funcionários, como também demonstra 
seu compromisso com eficiência, transparência e responsabilidade corporativa. 
 
4.2.5. Segue demonstrativo do cupom de compras para os itens de panificação e recarga de gás: 
 
 
                                PANIFICAÇÃO                                                                                               RECARGA DE GÁS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.3. O interessado em contratar deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 
e comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações 
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trabalhistas e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente 
emitido pelo respectivo órgão; 
 
4.4. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo a descrição detalhada do bem, com as 
informações similares à especificação do termo de referência, contendo ainda a indicação da marca 
e características relevantes;  
 
4.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação do serviço, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada;  
 
4.6. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as 
especificações técnicas constantes no termo de referência, o fornecedor deverá entregar o material 
conforme descrito na proposta.  
 
DA MOTIVAÇÃO  
4.7. Trata-se da justificativa para a realização de um Registro de Preços para a futura e eventual 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios para lanches, com fornecimento diário dos itens de 
panificação, bem como de recargas de gás GLP P-13, destinados às diversas secretarias do município 
de Braúnas, a ser custeado com recursos próprios e/ou vinculados. 
 
4.8. Diante disso, fica evidenciada a motivação plausível e concreta para a instrução de um novo 
procedimento licitatório, cujo principal objetivo é garantir um café da manhã para os funcionários. 
Essa medida contribuirá para a melhoria da qualidade do desempenho dos colaboradores, 
assegurando a disponibilidade de alimentos energéticos no início da jornada de trabalho. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de entrega do objeto 
 
5.1. O prazo de entrega dos itens 4 e 5 deve ser de forma diária mediante apresentação do cupom 
fiscal mencionado no Estudo técnico preliminar. Já o item 6 a troca da recarga de gás deve ser 
realizada sempre que a secretaria solicitar, o mesmo também será entregue mediante apresentação 
do cupom fiscal conforme demonstrado no tópico 4.1.5. Por fim, o restante dos itens, deverão ser 
entregues em até 5 dias úteis após envio da ordem de compra emitida pela divisão de compras, 
licitação, patrimônio e serviços gerais. 
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.3. Os itens que serão entregues mediante ordem de compra, serão entregues no endereço 
mencionado na ordem de compra, podendo ser:  
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREFEITURA MUNICIPAL - RUA 

SÃO BENTO, 401, CENTRO DE BRAÚNAS - MG, CEP 35.189-000;  
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO AS ESCOLAS: 
• ESCOLA MUNICIPAL FERNANDO MOREIRA PINTO, CENTRO, BRAÚNAS-MG; 
• ESCOLA MUNICIPAL ARTUR DA COSTA E SILVA - COMUNIDADE DE SANTA RITA - ZONA RURAL 

- BRAÚNAS/MG; 
• ESCOLA MUNICIPAL - COMUNIDADE DE BARROADAS - ZONA RURAL - BRAUNAS/MG; 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - RUA MARIA IZABEL MOREIRA PINTO, Nº 25, 

CENTRO EM BRAÚNAS/MG; 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - RUA MARIA IZABEL MOREIRA PINTO, 50, CENTRO, 
BRAÚNAS-MG, CEP 35.189-000; 

• SECRETARIA MUN. OBRAS, TRANSP. E SERV. PÚBLICOS - RUA A, CENTRO, BRAÚNAS-MG CEP 
35.189-000; 

• SECRETARIA DE AGRICULTURA, PRAÇA PADRE JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, N° 382, CENTRO. 
 

5.3.1. Os itens de panificação, serão retirados no local do estabelecimento da empresa. 
 
5.3.2. O item 6, referente a recarga de gás, deve ser entregue no local mencionado no cupom fiscal, 
conforme demonstrado no tópico 4.1.5. 
 
5.4. Fornecer o objeto deste termo de referência, isentos de defeitos de fabricação. 
 
5.5. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público. 
 
5.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado 
pelo CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 
 
5.7. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de 
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
 
5.8. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte os produtos em que se 
verifiquem danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 
fabricação ou qualidade), providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 03 
(três) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
 
5.9. O prazo de validade dos itens café e margarina entregue não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias da data de entrega do mesmo. O prazo de validade do medicamento entregue não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias da data de entrega do mesmo. 
 
5.10. Os itens café e margarina fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas 
em suas embalagens. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DA ATA / CONTRATO 
 
6.1. A ata/contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata/contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa vencedora devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5.  Após a assinatura da ata/contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa vencedora para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização 
 
6.6. A execução da ata/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da ata/contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.7. O fiscal técnico da ata/contrato acompanhará a execução da ata/contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas na ata/contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
 
6.7.1. O fiscal técnico da ata/contrato anotará no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução da ata/contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata/contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.7.3. O fiscal técnico da ata/contrato informará ao gestor da ata/contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico da ata/contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata/contrato. 
 
6.7.5. O fiscal técnico da ata/contrato comunicará ao gestor da ata/contrato, em tempo hábil, o 
término da ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.8. O fiscal administrativo da ata/contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
empresa vencedora, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da 
ata/contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata/contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor da Ata / Contrato 
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6.9. O gestor da ata/contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização da ata/contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da ata/contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
6.10. O gestor da ata/contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução da ata/contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.11. O gestor da ata/contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da empresa 
vencedora, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.12. O gestor da ata/contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela empresa 
vencedora, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.13. O gestor da ata/contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
 
6.14. O gestor da ata/contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.15. O gestor da ata/contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, peloresponsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
7.6. O prazo para a solução, pela empresa vencedora, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da 
ata/contrato. 
 
Liquidação 
 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias 
úteis para fins de liquidação. 
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
 
7.9.1. o prazo de validade; 
 
7.9.2. a data da emissão;  
 
7.9.3. os dados do contrato e do Município;  
 
7.9.4. o período respectivo de execução da ata/contrato; 
 
7.9.3.  o valor a pagar; e  
 
7.9.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Município; 
 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da empresa vencedora, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Município. 
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7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Município deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da empresa vencedora, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.14. Persistindo a irregularidade, o Município deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a empresa vencedora 
a ampla defesa.  
 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão da ata/contrato, caso a empresa não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
7.17. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
7.20. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
 
Exigência de Habilitação  
8.2. Previamente à celebração da ata/contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  
 
8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 
8.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
Habilitação jurídica 
8.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.12.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.20. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
1.1.1.1.  

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 

expedidas pelos respectivos órgãos 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.24.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
8.25.  Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão a ata/contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
8.25.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
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8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
 
8.25.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
8.25.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
Qualificação Técnica 
8.26. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

 
8.27. Certificado da Agência Nacional de Petróleo – ANP, autorizando o posto revendedor, 
participante da licitação, a comercializar gás GLP (somente para as empresas licitantes que forem 
participar do item 06); 
 
8.27.1 AVCB (auto/laudo vistoria corpo de bombeiros); 
 
8.27.2. Apresentação de certificado de autorização, emitido pela Agência Nacional de Petróleo ANP, 
devidamente regularizado; 
 
8.28. Alvará Sanitário expedido pelo Órgão competente do local da sede da empresa participante, 
para as licitantes vencedoras referente aos lotes deste edital. 
 
OBSERVAÇÃO: Caso o Município da Licitante participante da licitação, não possua Vigilância Sanitária 
própria, será aceito o Alvará Sanitário expedido pelo Órgão competente mais próximo de sua sede.   
 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
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9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

9.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.2.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos. 

9.2.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 139.748,94 (cento e trinta e nove mil 
setecentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), conforme custos apostos no item 01 
do presente termo de referência. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
02.03.01.04.122.0004.2008.3.3.90.30.00 – FICHA 045 
02.04.02.12.361.0019.2019.3.3.90.30.00 – FICHA 099 
02.06.01.08.244.0010.2039.3.3.90.30.00 – FICHA 192 
02.05.02.10.301.0014.2036.3.3.90.30.00 – FICHA 156 
02.07.01.15.451.0004.2051.3.3.90.30.00 – FICHA 242 
02.08.01.20.122.0004.2064.3.3.90.30.00 – FICHA 298 
 
Braúnas/MG, 12 de julho de 2024. 
 
 
NEIMAR ORTIZ QUINTÃO                          ODÉLIA BASÍLIO DA SILVA                      REGIANE APARECIDA 
GARCIA 
 
 
 
DARLEIA DA SILVA MOURA                  MARIO MARGALHÃES ANDRADE                   RICARDO VERLY       
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APÊNDICE I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
INTRODUÇÃO 
 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios para lanches, com 
fornecimento diário dos itens de panificação, bem como fornecimento de recargas de gás GLP P-13, 
destinados às diversas secretarias do município de Braúnas 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
A necessidade para a aquisição dos itens para o café da manhã é fundamental devido à natureza das 
atividades laborais de muitos funcionários, que residem em áreas rurais e precisam se deslocar para 
o centro urbano diariamente, em horários matutinos. Este grupo de colaboradores, por partir de suas 
residências em horários antecipados, pode sofrer impactos significativos em seu desempenho laboral 
e, consequentemente, na produtividade da organização. 
 
A provisão de um café da manhã é crucial. Garantindo a disponibilidade de alimentos energéticos no 
início da jornada de trabalho, os colaboradores recebem o suporte necessário para enfrentar as 
demandas físicas e cognitivas de suas funções. Assim, a aquisição e fornecimento dos itens para o 
café da manhã não só atendem às necessidades básicas dos funcionários, mas também se alinham 
aos objetivos estratégicos da organização, promovendo a saúde, o bem-estar e o desempenho eficaz 
de sua força de trabalho. 
 
Já a contratação por meio de um registro de preços é importante, pois permite ao município adquirir 
os itens conforme a demanda real e imediata, evitando compras excessivas e desperdícios, 
especialmente considerando a validade reduzida dos produtos. É relevante destacar que os itens 
envolvidos neste processo licitatório são perecíveis e têm uma vida útil curta, assim como as recargas 
de gás, que exigem condições adequadas para seu armazenamento. 
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Até o presente momento ainda não havia sido publicado o Plano Anual de Contratações do Município 
de Braúnas. 
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O interessado deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da aquisição, e 
comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente 
emitido pelo respectivo órgão; 
 
3.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando 
fornecimento pertinente e compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e 
outros dados característicos com o objeto de forma satisfatória. 
 
3.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada; 
 
3.4. O prazo de validade dos itens café e margarina entregue não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias da data de entrega do mesmo. O prazo de validade do medicamento entregue não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias da data de entrega do mesmo. 
 
3.5. Os itens café e margarina fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas 
em suas embalagens. 
 
ENTREGAS 
 
A empresa deve fornecer itens de panificação frescos e assados diariamente pela manhã para garantir 
a qualidade e adequação dos alimentos oferecidos no café da manhã dos funcionários. Em relação à 
recarga de gás, esta também será feita mediante cupom fiscal, devido à necessidade de adequação do 
ambiente para armazenamento seguro. Para facilitar esse processo, é essencial estabelecer um 
procedimento claro e transparente para a aquisição e distribuição desses itens. 
 
Propõe-se, portanto, a implementação de um sistema em que os funcionários encarregados de buscar 
os itens de panificação apresentem um cupom diário para a retirada dos produtos. Esse cupom deve 
conter a assinatura do secretário responsável, autorizando a retirada, e a assinatura do funcionário 
responsável após a pesagem do dia. Da mesma forma, será necessária a apresentação do cupom fiscal 
para a realização da troca da recarga de gás. 
 
Este processo vai além da simples distribuição de alimentos e adequação do ambiente. 
Primeiramente, garante-se que os itens sejam frescos e assados no dia, contribuindo para a saúde e 
bem-estar dos funcionários ao fornecer alimentos de qualidade que sustentem suas atividades até o 
horário do almoço. Quanto à recarga de gás, a segurança pessoal e a preservação ambiental são 
consideradas, dada a sensibilidade associada ao armazenamento de gás. 
 
Além disso, a implementação de um sistema de controle por meio de cupom diário e assinaturas 
ajuda a monitorar o consumo de recursos da empresa, evitando desperdícios e garantindo o uso 
eficiente do orçamento destinado ao café da manhã dos colaboradores. Registro e documentação 
adequados dessas transações não só asseguram a conformidade com os procedimentos internos da 
empresa, como também facilitam a prestação de contas e a auditoria interna, promovendo 
transparência e responsabilidade na gestão dos recursos da empresa. 
 
Portanto, ao adotar esse sistema de controle e distribuição de itens de panificação para o café da 
manhã, a empresa não só atende às necessidades de seus funcionários, como também demonstra seu 
compromisso com eficiência, transparência e responsabilidade corporativa. 
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Segue demonstrativo do cupom de compras para os itens de panificação e recarga de gás: 
 
 
                                PANIFICAÇÃO                     RECARGA DE GÁS                    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DA MOTIVAÇÃO  
Trata-se da justificativa para a realização de um Registro de Preços para a futura e eventual aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios para lanches, com fornecimento diário dos itens de panificação, 
bem como de recargas de gás GLP P-13, destinados às diversas secretarias do município de Braúnas, 
a ser custeado com recursos próprios e/ou vinculados. 
 
Diante disso, fica evidenciada a motivação plausível e concreta para a instrução de um novo 
procedimento licitatório, cujo principal objetivo é garantir um café da manhã para os funcionários. 
Essa medida contribuirá para a melhoria da qualidade do desempenho dos colaboradores, 
assegurando a disponibilidade de alimentos energéticos no início da jornada de trabalho. 
 
4- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Para determinar os quantitativos necessários, foi realizada uma reunião com todos os secretários 
para a elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD). Cada secretário conduziu um 
estudo considerando os custos dos últimos meses e o número de funcionários de sua respectiva 
secretaria. Portanto, anexado a este Estudo Técnico Preliminar (ETP), encontra-se a quantidade 
solicitada por cada secretaria para o consumo ao longo de 12 meses, apresentada na tabela a seguir: 
 
SECRETA

RIA 
PÃO 

FRANCÊ
S 

PÃO 
DOC

E 

QUANTIDA
DE DE CAFÉ 

QUANTIDADE 
DE 

MARGARINA 

QUANTIDAD
E DE ACUÇAR 

QUANTIDADE DE 
RECARGA DE GÁS 

SEMAF 200 150 260 104 52 15 

SMECEL 500 1000 200 110 100 150 

SEMAS 300 80 120 72 72 20 

SEMSA 700 100 200 110 110 30 

SEMOP 500 300 80 250 50 10 

SMAPA 80 80 120 50 30 12 
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TOTAL 2280 171
0 

980 696 414 237 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida levou em consideração a necessidade 
atual, bem como, a disponibilidade orçamentária e financeira. 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar (conforme documentos em anexo) 
utilizou os parâmetros do art 5° incisos I e IV da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 
DE JULHO DE 2021. 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital; 
 
Durante o estudo, foram identificadas as principais marcas, levando em conta nossa localização 
geográfica, cujas reputações se destacaram tanto em termos de satisfação dos clientes quanto de 
eficiência no atendimento às demandas. Dessa forma, foi utilizada uma base de marcas para estipular 
a descrição dos itens. Para obter um preço dos itens necessários a serem adquiridos na descrição que 
atende os requisitos, as secretarias reuniram para determinar os fornecedores e solicitaram auxilio 
a Divisão de Compras, Licitações, Patrimônio e Serviços Gerais, e assim foram realizados contatos 
formais por e-mail (em anexo). Assim, avaliamos melhor a capacidade de resposta à solicitação. 
Notadamente, conforme e-mails em anexo, algumas empresas não tiveram interesse em participar, 
mesmo após tentativas por telefone, na busca por resposta a solicitação. Também foram realizadas 
pesquisas no portal AMM Licita, buscando atas de registros de preços já assinadas com objetos 
semelhantes. 
 
SOLUÇÃO 1: AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
De modo geral, a aquisição de maneira isolada tende a resultar um valor maior, pois há o ganho 
econômico na compra em escala, em que os licitantes ofertam melhores preços ao diminuírem suas 
margens de lucro, visto que ganharão no quantitativo maior vendido.  
Ademais, a escolha pelo Pregão Eletrônico com ARP apesar de viabilizar a participação de outros 
órgãos interessados em aderir na origem, através da Intenção de Registro de Preços, pode acarretar 
em um melhor valor. Com a utilização do Sistema de Registro de Preço, a Administração tende a 
economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para armazenagem 
tendo em vista que o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a 
fornecer os itens pelo preço acordado e no momento em que for solicitado.  
 
SOLUÇÃO 2: ADESÃO/CARONA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR INTERMÉDIO DA LEI 
14.133 DE 2021  
Com o Sistema de Registro de Preços, estabelece-se a possibilidade de que a proposta mais vantajosa 
numa licitação possa ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Já o atendimento dos pedidos 
dos órgãos meramente usuários fica na dependência de: prévia consulta e anuência do órgão 
gerenciador; indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou prestador de serviço; aceitação, pelo 
fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços; embora a norma seja silente a respeito, deverão ser 
mantidas as mesmas condições do registro, ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo 
órgão gerenciador, que se fizerem necessárias.  
 
Diante da necessidade da aquisição parcelada de gêneros alimentícios para lanches, com 
fornecimento diário dos itens de panificação, bem como fornecimento de recargas de gás GLP P-13, 
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o município analisou diversas soluções para assegurar a continuidade e a eficiência no fornecimento 
desses itens. Após criteriosa avaliação, optou-se pela solução n° 1 realização de pregão eletrônico 
pelo sistema de registro de preços. A escolha pelo pregão eletrônico promove maior transparência 
ao processo licitatório, permitindo ampla participação de fornecedores de diversas localidades, o que 
tende a aumentar a competitividade e a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração 
pública. Além disso, a utilização do sistema de registro de preços possibilita a compra em grandes 
quantidades, resultando em preços mais baixos devido à economia de escala. Essa modalidade 
permite ao município realizar aquisições conforme a demanda, otimizando os recursos financeiros 
disponíveis. 
 
 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
O preço de referência para a contratação foi obtido com base nas necessidades e demandas desta 
municipalidade. Para isso, foi realizada uma pesquisa com fornecedores a fim de obter uma 
estimativa de preços. No entanto, as empresas que aparecem com traço no local do valor não 
possuem os produtos solicitados. 
 

EMPRESA AÇUCAR CAFÉ MARGARINA PÃO 
DOCE 

PÃO 
FRANCÊS 

RECARGA 
DE GÁS 

WA RIBEIRO 26,50 23,50 12,80 20,00 22,00 120,00 
DUDA SHOP STORY 

LTDA 
23,99 30,35 10,17 29,90 29,90 125,00 

ELANE ALMEIDA JARDIM 
- ME 

22,95 24,95 13,95 - - 134,90 

AILTON ADMILSON DA 
SILVA - ME 

18,69 14,79 8,48 26,50 22,50 - 

HAMILTON JUNIOR DA 
SILVA - ME 

- - - - - 115,00 

LEDA DIAS PEREIRA 
VIANA 043.127.286-74 

- - - 24,00 22,00 - 

IRLEI COELHO DO 
CARMO 

- - - 27,00 22,50 - 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 002/2024 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

FARIA DE LEMOS 

24,90 18,90 9,90   115,00 

 
Para chegar ao valor, foi realizado uma estimativa com o menor valor dos itens solicitados, conforme 
demonstrado na tabela abaixo: 
 

ITEM QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL DE CADA ITEM 

AÇUCAR 414 18,69 7.737,66 
CAFÉ 980 14,79 14.494,20 

MARGARINA 696 8,48 5.902,08 
PÃO DOCE 1710 20,00 34.200,00 

PÃO FRANCÊS 2280 22,00 50.160,00 
RECARGA DE 

GÁS 
237 115,00 27.255,00 

                                                                                                                                     VALOR TOTAL: 139.748,94 
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O preço estimado para a aquisição foi determinado por meio de pesquisa com fornecedores, 
conforme estabelecido na Lei 14.133. Portanto, o valor estimado para a aquisição é de R$ 139.748,94 
(cento e trinta e nove mil setecentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos7 - 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Após uma análise cuidadosa, fica claro que é crucial garantir a entrega diária e a disponibilidade dos 
itens de café da manhã, panificação e recargas de gás para atender à demanda. É essencial que a 
empresa realize a entrega diária dos itens de panificação, enquanto as recargas de gás devem ser 
disponibilizadas prontamente conforme a demanda, dada a sua natureza essencial. 
 
No entanto, considerando as vantagens do fornecimento diário para a saúde e outros aspectos, é de 
extrema importância que a empresa vencedora esteja ciente e comprometida com essa função de 
entrega diária. A entrega em maior quantidade dos itens de panificação pode resultar na proliferação 
de fungos e bactérias, como mofo e outros. 
 
Quanto à recarga de gás, é sem dúvida necessária uma entrega mediante troca, especialmente porque 
a Prefeitura não dispõe de um ambiente seguro conforme exigido pela lei, nem de um estoque 
suficiente de frascos vazios para troca. 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
No que diz respeito ao processo de licitação, é viável conduzi-lo de maneira parcelada, permitindo a 
participação de múltiplos fornecedores na aquisição dos itens necessários. Além disso, ao realizar o 
julgamento de forma parcelada, a administração pode assegurar a obtenção dos equipamentos pelo 
melhor preço disponível. 
 
Adicionalmente, a entrega dos produtos deve ser feita de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades específicas das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Braúnas. A empresa 
receberá uma ordem de fornecimento global emitida pela Divisão de Compras e Licitações, e ao 
finalizar o mês, a secretaria verificará os cupons para liquidação da despesa realizada. 
 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
O principal resultado almejado com esta contratação é garantir a aquisição e fornecimento de itens 
relacionados ao café da manhã para os funcionários da rede pública durante 12 meses, visto que o 
processo vigente está finalizando. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Todas as providências a serem adotadas nos processos licitatórios já estão mapeadas e descritas nos 
documentos norteados pelo setor jurídico e setor de licitação. 
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes associadas a este processo de contratação. 
Isso significa que o objeto deste contrato não está diretamente ligado ou influenciado por outras 
contratações ou atividades em andamento. Essa independência permite que o processo de 
contratação seja conduzido de forma isolada e focada, sem a necessidade de considerar ou coordenar 
com outros projetos ou contratos. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
Após uma análise cuidadosa, concluímos que as atividades previstas no escopo desta contratação não 
devem resultar em impactos ambientais significativos ou negativos. Todas as medidas necessárias 
serão tomadas para garantir a conformidade com as regulamentações ambientais pertinentes e para 
minimizar qualquer impacto potencial sobre o meio ambiente. Este projeto está em conformidade 
com as melhores práticas ambientais e busca garantir a preservação e proteção do meio ambiente 
durante todas as fases de execução. 
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13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Este estudo técnico preliminar (ETP) evidencia a viabilidade e necessidade da contratação de 
empresas para fornecer os itens mencionados acima. Ao analisar as demandas das secretarias, foram 
identificadas e os aspectos relacionados justifica-se a instauração deste processo licitatório. 
 
14 – RESPONSÁVEIS 
 
 
 
 
NEIMAR ORTIZ QUINTÃO                                                                 ÓDELIA BASÍLIO DA SILVA  
 
 
 
 
MARIO MARGALHÃES ANDRADE                                                    REGIANE APARECIDA GARCIA 
 
 
 
 
DARLEIA DA SILVA MOURA               RICARDO VERLY                                                     
 
 
 
 
Braúnas/MG, 12 de julho de 2024. 
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                             ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Pregão Eletrônico n° 012/2024 

Processo Licitatório n° 019/2024 
 

O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua São Bento, n° 401, Centro, 
Braúnas/MG, CEP 35.189-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
18.307.389/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jovani Duarte 
Menezes, considerando o julgamento da licitação Pregão Eletrônico Nº 012/2024, Processo 
Licitatório Nº 019/2024, RESOLVE registrar preços com a empresa ----------------, inscrita no CNPJ 
sob o nº. -------------------com sede à --------------------, Bairro --------------------- em -----------------, CEP --
-----------, representada pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito no CPF sob o nº. ----------------, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal n° 024, de 30 de março 
de 2023, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios para lanches, com fornecimento diário dos itens de panificação, bem como fornecimento 
de recargas de gás GLP P-13, destinados às diversas secretarias do município de Braúnas; 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Edital da Licitação; 
1.2.2. A Proposta da contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade de cada item e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Empresa: 

CNPJ N°: 

Endereço: 

Representante: 

Item 
 

Descrição Unid. 
Quant. 

 
Valor Unit. Valor Total 

01      

02      

03      

      

VALOR GLOBAL  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preço consta como anexo a 
esta Ata. 
 
2.3. O prazo de vigência desta ata será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 
nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR 
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3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Braúnas/MG. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8.  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
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5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas na cláusula 8 desta Ata. 
 
5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 
 
5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.10, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
 
5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.12, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
 
5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos dá álíneá “d” do inciso II do cáput do árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.2.3, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 
8.5. Por razão de interesse público; 
 
8.5.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.5.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O faturamento será efetuado mediante a entrega dos materiais, após a apresentação e aceitação 
da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, e o pagamento será 
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efetuado, em até 20 (vinte) dias, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Coordenadoria 
Contábil e Orçamentária. 
9.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as estregas 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
9.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
9.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Contrato. 
 
9.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
 
9.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDAES DO CONTRATANTE 
 
10.1. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante para a entrega 
dos materiais; 
 
10.2. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto desta Ata; 
 
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
 
10.4. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem usados; 
 
10.5. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 
 
10.6. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, o fornecimento dos materiais objeto desta Ata; 
 
10.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
 
10.8. Efetuar o pagamento conforme especificado neste instrumento; 
 
10.9. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada nos materiais. 

 
10.10. Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata; 
 
10.11. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
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10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução desta ata, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, Termo de Referência e 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes nesta ata, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus 
adicional para o contratante; 
 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
 
11.4. Substituir ou repor o material rejeitado pelo gestor desta contratação que tenha apresentado 
defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
 
11.5. Comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
11.6. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto registrado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
objeto desta Ata; 
 
11.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao contratante 
ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
 
11.9. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
 
11.10. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no termo de 
referência e nesta ata; 
 
11.11. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 
empregados ou prepostos no desempenho das entregas ou em conexão com estes, ainda que 
verificado o acidente em dependências do contratante; 
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11.12. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
 
11.13. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução desta Ata; 
 
11.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
11.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da ata para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
 
12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes nesta ata e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
12.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
 
12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento das entregas públiaos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitár e contrátár, quándo práticádás ás condutás descritás nás álíneás “b”, “c” e 
“d” do subitem 14.1 deste Contráto, sempre que não se justificár á imposição de penálidáde máis 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
álíneás “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 14.1 deste Contráto, bem como nás álíneás “b”, “c” “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa; 
 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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JOVALI DUARTE MENEZES                                         
                                                                              Prefeito Municipal                                                    
                                                                                                                           
 

__________________________________________________ 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 

Testemunhas:  1. _____________________________________________    2. _____________________________________________ 
                                      CPF N°:                                                                 CPF N°:  
 
 
 

 
CADASTRO RESERVA  

 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 
 

NOME DO FORNECEDOR: 
CNPJ N°: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL  
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                                                          ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO  

Pregão Eletrônico N° 012/2024  
 Processo Licitatório N° 019/2024 

 
O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua São Bento, n° 401, Centro, 
Braúnas/MG, CEP 35.189-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
18.307.389/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jovani Duarte 
Menezes,  ora denominado CONTRATANTE, e a empresa ----------------, inscrita no CNPJ sob o nº. ----
--------------- com sede à --------------------, Bairro --------------------- em -----------------, CEP -------------, 
representada pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito no CPF sob o nº. ----------------, a seguir 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, 
em conformidade com a Pregão Eletrônico Nº 012/2024, Processo Licitatório Nº 019/2024, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal n° 024, de 30 de março 
de 2023, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente do presente instrumento é o registro de preços para a aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios para lanches, com fornecimento diário dos itens de panificação, bem como 
fornecimento de recargas de gás GLP P-13, destinados às diversas secretarias do município de 
Braúnas nos termos e condições negociados a partir da proposta comercial da empresa, que é parte 
integrante deste contrato, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados na ata da 
RP n° ______/2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do edital. 
 
1.2. Objetos da contratação: 
 

Empresa: 

CNPJ N°: 

Endereço: 

Representante: 

Item 
 

Descrição Unid. 
Quant. 

 
Valor Unit. Valor Total 

01      

02      

03      

      

VALOR GLOBAL  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Edital da Licitação; 
1.3.2. A Proposta da contratada; 
1.3.3. A Ata de Registro de Preços n° ________/2024; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. A vigência deste contrato será até 31/12/2024, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAÃO CONTRATUAL 
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3.1. A execução se dará mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo setor de Licitações e 
Contratos, devendo a CONTRATADA providenciar a respectiva entrega no prazo máximo de 05 
(cinco) dias depois de recebida, sem nenhum custo para o CONTRATANTE. Todas as despesas 
provenientes das entregas, tais como transporte, carga, descarga e quaisquer outros serão de caráter 
exclusivo da CONTRATADA. 
 
3.2.  As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
3.3.  Gestão Contratual 
 
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
3.3.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
3.3.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.3.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
3.4. Preposto 
 
3.4.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da da entrega dos 
materiais, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 
3.4.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
3.5.  Fiscalização 
 
3.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica: Wallace Robert Andrade 
Fiscalização Administrativa: Thales Teixeira dos Santos. 
Gestor do Contrato:  Odélia Basílio da Silva 
 
3.6.  Fiscalização Técnica 
 
3.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
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3.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
3.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
3.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
3.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
3.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
3.7. Fiscalização Administrativa 
 
3.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
3.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
3.8. Gestor do Contrato 
 
3.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da Autorização de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
3.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
3.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
3.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
 
3.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.  
 
3.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
3.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....); 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. O faturamento será efetuado mediante a entrega dos materiais, após a apresentação e aceitação 
da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, e o pagamento será 
efetuado, em até 20 (vinte) dias, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Coordenadoria 
Contábil e Orçamentária. 
 
6.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as estregas 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
6.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
6.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Contrato. 
 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
 
16.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
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7.1. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação. A repactuação será calculada conforme 
a variação, utilizando como base o IPCA, nos termos do § 3º do art. 135 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
7.2. A repactuação será precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação., nos 
termos do § 6º do art. 135 da Lei Federal 14.133/2021 
 
7.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que 
não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
pártes, de comum ácordo, com báse no ártigo 124, II, “d”, dá Lei Federál n° 14.133/21, buscárão umá 
solução para a questão 
 
7.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada esta deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo da Municipalidade. 
 
7.5. A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após análise do pedido, porém 
contemplará as entregas realizadas a partir da data do recebimento do pedido de reajuste. 
 
7.6. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a licitante 
vencedora não poderá suspender as entregas, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
7.7. Após a autorização de reajuste pelo Contratante, será lavrado termo Aditivo/apostilamento com 
os novos preços a serem praticados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDAES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante para a entrega 
dos materiais; 
 
8.2. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste Contrato; 
 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
 
8.4. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem usados; 
 
8.5. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 
 
8.6. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, o fornecimento dos materiais objeto deste Contrato; 
 
8.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
 
8.8 Efetuar o pagamento conforme especificado neste instrumento; 
 
8.9. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada nos materiais. 

 
8.10. Aplicar a Contratada sanção motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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8.11. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, no Termo de 
Referência e no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste contrato, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus 
adicional para a contratante; 
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.4. Substituir ou repor o material rejeitado pelo gestor desta contratação que tenha apresentado 
defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
 
9.5. Comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.6. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
9.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 
contratado; 
 
9.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao contratante 
ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
 
9.9. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
 
9.10. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no termo de 
referência; 
 
9.11. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 
empregados ou prepostos no desempenho das entregas ou em conexão com estes, ainda que 
verificado o acidente em dependências da contratante; 
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9.12. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
 
9.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução deste Contrato; 
 
9.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
9.16. Não contratar, durante a vigência deste contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
 
10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no neste contrato e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
10.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
 
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento das entregas de materiais públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitár e contrátár, quándo práticádás ás condutás descritás nás álíneás “b”, “c” e 
“d” do subitem 14.1 deste Contráto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
álíneás “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 14.1 deste Contráto, bem como nás álíneás “b”, “c” “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa; 
 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 

CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 
  

 

Página 69 de 70 

 

 

 

1º.1
BRAÚNAS

1954

 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido. 
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
13.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02.03.01.04.122.0004.2008.3.3.90.30.00 – FICHA 045 
02.04.02.12.361.0019.2019.3.3.90.30.00 – FICHA 099 
02.06.01.08.244.0010.2039.3.3.90.30.00 – FICHA 192 
02.05.02.10.301.0014.2036.3.3.90.30.00 – FICHA 156 
02.07.01.15.451.0004.2051.3.3.90.30.00 – FICHA 242 
02.08.01.20.122.0004.2064.3.3.90.30.00 – FICHA 298 
 
13.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 

CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 
  

 

Página 70 de 70 

 

 

 

1º.1
BRAÚNAS

1954

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Mesquita para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
subscrevem. 
 
 

JOVALI DUARTE MENEZES                                         
                                                                             Prefeito Municipal                                                    
                                                                                                                               
 
 

__________________________________________________ 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 
 
 
 

Testemunhas:  1. _____________________________________________    2. _____________________________________________ 
                                      CPF N°:                                                                 CPF N°:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


